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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal  Cascavel avel — CE. 

Eu, JOSÉ FREITAS DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF: 710.690.383-34, 
residente e domiciliado neste urbe, venho a presença de V.Exa., informar que, 
considerando a ocupação do Cargo de Assessor de Desenvolvimento Institucional do 
Município de Cascavel — CE, conforme portaria de nomeação anexo, comunicar minha 
opção pela percepção dos subsídios de vereador, nos termos do Parágrafo 3* do art. 
47 da Lei Orgânica do Município de Cascavel - CE. 

Lei Orgânica do Município de Cascavel - CE 
"Art. 47 
§ 39 - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente será considerado 
automaticamente licenciado, podendo optar pela remuneração da vereança;" 

Cascavel — CE, aos 10 dias do mês de novembro de 2025. 

Atenciosamente, 

José Freitas dos SanSs' — (PP) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL CE 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 — CEP 62.850-000 — Cascavel - Ceará 
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PORTARIA NP- 10.11.001/2025 

Agora cudando de você. 

NOMEIA PARA O CARGO DE ASSESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL - CE, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1 2. Nomear JOSÉ FREITAS DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n2
***.690.3832", para exercer as funções do cargo comissionado de ASSESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

Art. 22. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, em 10/11/2025. 

Ana Afif Mateu Salm s Queiroz 

Prefeita Municipal 

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, N° 2650, Cascavel - CE 
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Oficio N° 495/2025. 

Ao: Exmo. Sr. 
Eduardo Moreira Cruz 
ia Suplente de Vereador do PP 

Assunto: Convocação (FAZ) 

Cascavel— CE, 11 de novembro de 2025. 

Prezado Suplente, 

Cumprimentando-o cordialmente considerando que o Vereador JOSÉ 
FRUTAS DOS SANTOS — PP, assumiu o cargo de Assessor de Desenvolvimento 
Institucional do Município de Cascavel — CE, sirvo-me do presente para CONVOCAR a 
Vossa Excelência a tomar posse no exercício da vereança do Poder Legislativo 
Municipal, no prazo de até 10 (dez) dias. 

Sendo o que se propõe para o Momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar votos de elevado estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Sebastião de Castro tichba 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Cascavel-CE 
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TERMO DE POSSE DO SR. EDUARDO MOREIRA CRUZ COMO 
VEREADOR DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (2025) às 17hs (dezessete horas), tomou posse perante 
o Plenário da Câmara Municipal de Cascavel, nos termos do inciso III, 
do parágrafo único do art. 18 do Regimento Interno, o Sr. Eduardo 
Moreira Cruz, V Suplente do Partido Progressista - PP, pela licença 
do Vereador Titular, José Freitas dos Santos, que assumiu ao cargo 
de Assessor de Desenvolvimento Institucional do Município de 
Cascavel - CE. Depois de proferido o termo de compromisso, exercerá 
todos os deveres inerentes ao seu cargo para a Legislatura 2025-
2028, enquanto perdurar a licença do Vereador Titular, nos termos 
dos arts. 21' e 22° da Lei Orgânica do Município e do inciso III do 
Parágrafo único do art. 189. do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cascavel. Câmara Municipal de Cascavel aos 11 dias do 
mês de novembro de 2025. 

41eW /77w1m, 
EDUARDO MOREIRA CRUZ 

Vereadora de Cascavel 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Sebastião de Castro Môo J .-ii -ilarfdnelo de Morais 
PRESIDENTE 2' VICE-PRESIDENTE 
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